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LEI N2 6.399, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.017 
Pro) . Leo n• 93/ 17- Autona: Prefeolo Munocopal José Aparecodo Fernandes 

Dispõe sobre a Política Municipal de 
Saneamento Básico para os serviços de Água e 
Esgoto, institui o Plano Municipal de 
Saneamento Básico de Abastecimento de Água 
e Esgotamento Sanitário e dá nova redação a 
dispositivos da Lei Complementar n2 10, de 10 
de Outubro de 2.006 - Plano Diretor do 
Município de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Càmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 12 - Fica instituída a Política Municipal de Saneamento Básico para os serviços de 
Água e Esgoto que tem por finalidade garantir a salubridade ambiental de todo o 
território do Município e o bem estar de seus habitantes, visando a progressiva 
expansão dos serviços e a melhoria de sua qualidade, com base nos seguintes 
princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso : 

11 - integralidade ; 

111 - abastecimento de água, esgotamento sanitário realizados de formas 
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente: 

IV - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional; 

V - eficiência e sustentabilidade; 

VI - transparência das ações; 

VIl • integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos 
recursos hídricos: 

VIl • segurança, qualidade e regularidade: 

IX - controle social. 

Art. 22. A Política Municipal de Saneamento Básico de Água e Esgoto será executada 
por meio de programas, projetos e ações, de forma integrada com demais 
serviços públicos de saneamento básico, em processo contínuo e obedecendo 
as disposições contidas do PMSB · Plano Municipal de Saneamento Básico de 
Água e Esgoto e das demais disposições legais vigentes. 

Art. 32 - Fica também, institu ído no Município de Assis, o PMSB · Plano Municipal de 
Saneamento Básico de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitári o. 
constante dos Anexos desta Lei. 
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Parágrafo Único - Fica incluído o Centro de Desenvolvimento de Assis - CDA I e 11, a 
Avenida Dom Antônio (trecho entre a Unesp e a Avenida Mário de Vitto) e o 
Recinto da FICAR. na área urbana a atender, constante no mapa "Área 
Atendível em Rede de Esgoto" deste plano. 

Art. 42 - Os dispositivos da Lei Complementar nº 1 O de 1 O de outubro de 2 .006, que 
institui o Plano Diretor do Município de Assis, abaixo enumerados. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art 18 · 

Art. 20 · 

São consideradas ações prioritárias para a preservação dos 
Recursos Hídricos do Município: 

f. promover a ampliação gradual e progressiva dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no município 
de acordo com as peculiaridades locais e com a adoção de 
soluções técnicas alternativas que respeitem a capacidade de 
pagamento dos munícipes. 

11- instituir a gestão integrada dos recursos hídricos no Município, 
por meio da formulação, implementação e gerenciamento de 
políticas, ações e investimentos no âmbito do sistema de 
gestão de suas bacias hidrográficas: 

111- adotar instrumentos para a sustentabilidade da oferta de água 
destinada ao abastecimento da população; 

IV - combater o desperdício e reduzir as perdas físicas da água 
bruta e tratada e incentivar a alteração de padrões de 
consumo; 

V- desenvolver alternativas de reutilização de água e novas 
alternativas de captação para usos que não requeiram padrões 
de potabílidade; 

VI- assegurar a recuperação ciliar dos corpos d'água do 
município. 

A política de saneamento ambiental integrado deverá respeitar as 
seguintes diretrizes: 

f. universalização do acesso; 

11 · integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços 
de saneamento básico, propiciando à população o acesso na 
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conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia 
das ações e resultados; 

111 • abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana 
e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas 
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

IV · disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização 
preventiva das respectivas redes, adequados à saúde pública 
e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

V- adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e 
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria 
da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja 
fator determinante; 

VIl· eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII • utilização de tecnologias apropriadas. considerando a 
capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de 
soluções graduais e progressivas; 

IX· transparência das ações, baseada em sistemas de 
informações e processos decisórios institucionalizados: 

X • controle social; 

XI· segurança, qualidade e regularidade; 

XII· integração das infraestruturas e serviços com a gestão 
eficiente dos recursos hídricos; 

XIII • adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de 
água. 

XIV - assegurar o saneamento básico com correto tratamento dos 
efluentes no Presídio, localizado na Rodovia Assis - Platina e 
das Estações de Tratamento de Esgoto da SABESP; 

XV- elaborar e instituir um Plano de Controle de Zoonoses na área 
do município. 
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Art- 2 1 - O Município de Assis poderá prestar os serviços de saneamento 
básico: 

1- diretamente, por meio de órgão de sua administração direta ou 
por autarquia, empresa pública ou sociedade de economia 
mista que integre a sua administração indireta. 

11 - de forma contratada: 

a) indiretamente, mediante concessão ou permissão, sempre 
precedida de licitação na modalidade concorrência pública, no 
regime da Lei n9 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; ou 

b) no âmbito de gestão associada de serviços públicos, mediante 
contrato de programa autorizado por contrato de consórcio 
público ou por convênio de cooperação entre entes federados. 

Parágrafo Único - A opção pela manutenção ou não da concessão deverá ser 
antecedida de discussões com a comunidade e de audiências 
públicas por convocação do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo, conforme instâncias apontadas no artigo 125." 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de Novembro de 2.017 . 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Pubhcada no DepMamento d e Adminislfação. em 28 de Novembro de 2.0 17. 
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